
Profwso n° 24C''2022'PMC

à  ESTADO DO MARANHÃO "»•=—
PREFEITURA MUNICIPAL DF. COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL r„U.:_

CONTRATO N" 171/2022 - PMC

PROCESSO N" 246/2022 - SEMUS

PREGÃO ELETRÔNICO N" 13/2022 - CPL/PMC

POLMAS:

■  -
P«OC.;

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS QUF. FNTRF. SI CFLFBRAM
O município DE COLINAS E A

EMPRESA: W..M APOIO A GESTÃO DE
SAÚDE E TECNOLOGIA DO PIAUÍ
LTDA.

O MLTSTCIPIO DE COLINAS, ESTADO DO MARANHÃ, iiisciita iiu CNPJ u"
06.1 i 3.682/0001-25, com scile na Praça Dias Carneiro, n° 402 - Centro, Colinas/MA, através da
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, doravante denominada
CONTRATANTE, ncslc ato representada pclo(a) Scnhür(a) Secretaria Municipal de Saúde
Sri Liliane Neves Carvallio. brasileira. Divorciada portadora do RG N'' 1539534
SSP/PB CPF N° 614.185.523-72. e a empresa: W .M APOIO A GESTÃO DE SAÚDE E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ LTDA CNPÍ: 43.735.220/0001-76, com sede na Avenida Area
Leão n" 2i85 - Anexo 02 Sala 1214 - cidade de Teresina - Pí, doravante denominada
CONTR.ATADA. neste a(o representada por seu representante legal, Rosalves Pereira da Silva
Júnior, portador do CPF n." 030.770.083-60, têm. entre si, ajustado o presente CONTRATO,
decurreiUc do Fiugão Eleliuiiícu ii" 013/2022 — CPL/PMC, ioiinalizadu nos autos do
Processo Administrativo n" 246/2022, submctcndo-sc às cláusulas c condições abaixo e aos
preceitos in.stituídos pela Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal
n" 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de
2006 e suas ailciações, aplicando .subsidiaiiaincnlc a Lei Federal íí" 8.666, de 21 de junho de
1993 c suas alterações c dc outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

i.l. Ü prc.scnic Contrato tem por objeto a Contratação de pessoa jurídica especializada
para Implantação e Monitoramento do sistema c-SUS APS Prontuário Eletrônico do
Cidadão (PEC) e seus aplicativos (e-SUS Atividade Coletiva e e-SUS AB Território),
assim como o Sistema Nacional de Gestão da Assistência Farmacêutica (HÓRUS),
cunuimic as cspecificuções, ijuanlidudes e eoiuiiçõc.s contidas neste Conlialo, Tciino dc
Referenda c Proposta dc Pi^eços da Contratada.

CLÁUSULA SEGUNT)A - DA VINCULAÇÃO

2.1. Vinculam-sc ao presente CUN TRATO, independentemente de transcrição, o Edital do
Pregão Eletrônico n" 013/2022 - CPL/PMC, a Proposta de Preços da Contratada, e a
respectiva Nota dc Empenho.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Fazem parte integrante deste contrato os seguintes
documentos:

a) O Edital do Pregão Eletrônico n® 013/2022 - CPL/PMC e seus anexos;

b) A Proposta de Preços Readequada da Contratada e;

c) O Termo de Referência.
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folhas:

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DF. COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

l>ruc«ço B° a+fi/ania/PMC

Rs.:

Rub.:

CLÁÜSLXA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO, DO PRAZO DE INICIO DE
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E LOCAL DE EXECUÇÃO.

3.1. O valor global deste Contrato é de RS 309.999,93 (trezentos e nove mil novecentos e
noventa e nove reais e noventa e três centavos), conforme demonstrativo a seguir;

Item Especificações

Prestação dc serviço
especializado de iiiiplanlaçãn do
sislcma c-SUS APS Prontuário

Hlelrôiiico do Cidadão (PF.C) e

acu» Jiiliealivü» íe-SUS
Atividade Coletiva e c-SUS AH

TeíTÍtório). inciuiiido a
dispcaibilÍTaçâo de sislcma
nuvem e repositório on-Iínc.
sistema llóms c Instalação de
siiliiçà» lei Iixló^iea piini
avompauhanteiiio diário dos
mUteadums e patunietros dos
progtama.s Prcvine Brasil c
Inrotinaljza .M'S. assim como o

diagnóstico inicial do pai^uc
tecnolÓRlcü do município.
Prestação de serviço
especializado dc capàCjtàÇan c
ireinamento para o sistema e-SUS
APS PEC c seus aplicativos (c-
SUS Atividade Ctileliva e e-SU.S

AB Território) e sistema ilórus,

incluindo i> serviço especializado
dc sopnrtc léctiico presencial,
com a disponibilizjção de Central
de Atendimento ao Llicitlc

(CAC) "U (Vjuivnicnie ilia^
por semana), gerenciamento c
monitoramento diário di>s

sistemas c acomp,'ui)iaoicniu dos
indicadores e parâmetros na
Atenção Primária (inc)aso ii
lieeticiaiuento ineosal da soluçãir
tecnológica). com
dlsponibiliração ainda dc
educação continuada para as
equipes de Saiíde da
Faml1ia/equi|rcs dc Saiídc Buital c
dos técnicos da Secretaria

Municipal Jc Satldc do município
(fOl.INAS/MAI.

QTDE

21

12

UND

Serviço dc
Implanlaçãt)

Serviço
Mtmsal

P. UnlL

RS 3.333,33

RS 20.000,00

P. Total

RS 69-999,93

RS 240.000,00

RS 309.999,93

3.1.1. Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato.

3.2. Prazo de inicio da execução dos serviços: A execução dos serviço.s deverá ser iniciada
no prazo de ale 5 (cinco) dia.s utcis, a partir do recebimento da Ordem de Serviços pela
Contratada.

3.3. Lucal de execução di>s serviços; Scerclai ia Municipal dc Saúde - SEMUS, lucalizada
iia Praça do Mercado Ccnual, 5-%', Centro, ColinasiTvLA.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAiMENTÁRIOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA [ CNPJ: 06.113.682/0001-25



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL Rub.;

POLHAS: \ Priwso n° 24W2022'PMC

Fls.:

4.1. As despesas decorrentes do presente ConU ato correrão por conta da seguinte dotação
orçainentárici:

0225 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 122 0052 2121 0000 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.90.39,00-OUTROS SERVIÇOS DF. TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0255 - SECRETARIA MIINICIPAI, DE SAÚDE
10 122 2060 2030 0000 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

5.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor do Contrato, de acordo com o constante no arl. 65, inc. II, § 2", da Lei Federal n°
8.666/1993.

CLÁUSUI.A SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1. O contrato terá vigência de 12 (dose) meses, a partir data de sua assinatura, com sua
eficácia a partir da publicação no Diário Oficial, que poderá ter sua vigência prorrogada
por iguais c sucessivos períodos com vistas a obtenção de preços e condições mais
vantajosas para a Administração, limitada a 60 (sessenta) meses conforme art. 57, inciso II
da Lei n° 8.666/93.

6.1.1. O presente contrato poderá ser pron-ogado, mediante termo aditivo, ate o limite do
60 (sessenta) meses, caso sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma
simultânea, e autorizado formalmente pelo Contratante:

a) Os serviços tenham sido prestados rcgulanncntc;
b) A Contratante tenha interesse na continuidade dos serviços;
c) O valor do coiilialu pemianeça ccunoinicameiiLe vaiitajusu paia a Coiitrataiile; c
d) A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação.

CLÁÜSUXA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1. São aquelas prevista no l eimo de Referencia - Anexo I do edital.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. ü pagamento será feiio pela CON I RA TANTE a CÜN fRATADA, mensalmente, por
meio dc emissão de ordem bancária, em ate 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal,
devidamente atestada pelo Fiscal dc Contrato, acompanhada dos seguintes documentos:

8.1.1. Solicitação de pagamento por escrito;
8.1.2. Cópia do Contrato, Ordem de Serviço.s ou outro instrumento equivalente;
8.1.3. Termo dc Recebimento Provisório dos itens/produtos entregues (se houver);
8.1.4. Tciiiio dc ReccbiiiiciiLü Definitivo dos itcüs/piodulo.s ciiticgues (sc houver);

l>REFEITÜR.\ MUNICIPAL DE COLÍNAS-MA 1CNPJ: 06.t t3.682,'0(Hlt-25
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Pruwssu n° 2«>'202y''PMC

— flià ESTADO DO MARANHÃO% )^U 1 PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS __
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL Rub.,

8.1,5. Certidôe.s de Regularidade Fiscal e Trabalhistas (atualizadas) exigidas na licitação;

8.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do pais.

8.3. Caso os produtos entregue.s/scrviços prestados estejam cm desacordo com as especificações
e demais exigências do Edital, fica autorizado o ÓRGÃO CONTRATANTE a efetuar o
pagamento, em sua iniegralidade, somente quando forem processadas as alterações e retificações
dclcnniuadas.

8.4. O ÓRGÃO CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla
defesa, poderá deduzir, cautclar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os
valores corre.spondentes a multas, re.ssarcimentos nu indenizações devidas por ela.

8.5. Neiiliuiu pagamento sciá efetuado à CON'1 RATADA enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência,
pelo descumprimcnto deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamcnto do preço ou à
atualização monetária.

8.6. Os pagaincntus a serem efetuados cm favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no que
coubei, às retenções na fonte iion seguintes lei inos.

8.6.1. do Imposto dc Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro
Liquido - CSLL, da contribuição para seguridade social - COFINS c da contribuição para o
PIS/PASEP, na forma da In.strução Normativa RFB n" 1.234, de 11 de janeiro de 2012,
conforme determina o art. 64 da Lei n" 9.430, de 27/12/1996 e alterações;

8.6.2. da contribuição prcvidcnciária ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB n° 971, de
13/11/2009, conforme determina a Lei n" 8.212, de 24/07/1991 c alterações;

8.6.3. do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, na forina da Lei
Cumplemenlat n" 1 16, de 31/07/2003, c/e a legislação Disli ital ou municipal em vigor.

8.7. A CONTRATADA, caso optanic peto Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente com
a nota fiscal correspondente aos serviços prestados, declaração relativa à sua opção por tal regime
tributário.

8.8. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente da
CONTRATADA, no Banco do Bi asU, Agencia 1091-0, Conta Con cnte 40867-0.

8.9. O ÓRGÃO CONTRATANTE, obsei-vados os princípios do contraditório e da ampla
defesa, poderá deduzir, cautclar ou definilivamcnle, do monlaiilc a pagar à CONTRATADA,
os valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas por ela.

8.10. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, cm virtude dc penalidade ou
iiiudimplèiicia, pelo dcscumpiiiiiciitu dcsle eunlralo, sciii qUe isso geie direito ao
reajustamcnto do preço ou a atualização monctana.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo 1 do editai.

PREFEITUR,^ ML'N!C!P.\L DE COI.INAS-M.A j CNPJrOfi.lU.eSZ/OOOl-ZS
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Pr..wfi. n° 2«''2022'PMC

ESTADO DO MARANHÃO
PREFF.ITÜRA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE I folhas-

10.1. São aquelas prevista no Termo de Referencia - Anexo 1 do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. São aquelas previstas no l enno de Referência - Anexo 1 do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das
hipóteses dos artigos 77 a 80 da Lei Federal n". 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA
FISCALIZAÇÃO

13.1. A execução dos serviços será acompanhada c fiscalizada por Representante da
CONTRAT.ANTE, por ela designado, nos termos do arl. 67 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES

14.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do prc.scnte Contrato, .só produzirá
efeitos legai.s se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de regi.stro, que
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSUXA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

15.1. A cficacia do Contrato lica condicionada à publicação resumida do instrumento
pela CONTRATANTE, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de
sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser
providenciado o registro do instrumento pelo setor competente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -DO REA.IUSTE

16.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo 1 do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTI^U - DAS ASSINATURAS

Parágralu Único. As Panes reconhecem que a cópia digitalizada c assinada pelas Partes e
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente
instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n°
13.874/2019 c do Decreto n° 10,278/2020, o acordam não contestar sua validade, conteúdo e
integridade. As Partes convencional ainda que o Contraio poderá ser assinado, inclusive
pelas tcstcmunlias, dc forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por
certificado emitido pela ICP-Bras-ü, nos termos ao art. 10, § 2", da Medica Provisória n°
2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio
do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat, ou pela Plataforma Gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

PREFEITURA MUNICIPAL ÜF. COLINAS-MA 1CNPJ: 06.113.682/0001-25
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Kts.:

Riib.:

Fica eleiio o foro da Justiça Estadual da Comarca de COLINAS/MA, com renúncia expressa
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as
partes a seguir timiam o presente Contrato, em Ü3 (três) vias de igual teor e forma, para um
só efeito, perante 02 (dua.s) le-stemiinhas que também os subscrevem

Colinas (MA), 25 de julho de 2022.

Liliane Neves Carvalho

Secretária Municipal de Saúde.
CONTRATANTE

Acç<n^do df fnrrn^ oot

ROS ALVES PEREIRA DA SILVA ROSALVtS PEREIRA O A SILVA

JUNIOR:03077008360 JUNIOR:QJ07?0D836O
Oadoí: 302^07^6 ?2;02:3l3-03'00'

W .M APOIO A GESTÃO DE SAÚDE E
TECNOLOGIA DO PIAU! LTDA

CNPJ: 43.735.220/0001-76

Rosalves Pereira da Silva Jumor

CPFn." 030.770.083-60

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

NomcT Nome: 1/I^XÍM^f^

CPF:

FOLHAS:

MOC,: / ÍOX

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIN.ASJMA j CNPJ: Q6.1 IJ.fiSS.tHHIl-lS
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Estado do Maranhao

MUNICÍPIO DE COLINAS

AO_un/„

»■ -fii

EXTRATO DO CONTRATO N" 171/2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL
SAÚDE/SEMUS.
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada para Implantação e Monitoramento do sistema e-
SUS APS Prontuário Eletrônico do Cidadão (PEC) e seus aplicativos (e-SUS Atividade Coletiva e e-
SUS AB Território), assim como o Sistema Nacional de Gestão da Assistência Farmacêutica
(HÓRUS).; - DO VALOR R$: 309.999,93 (trezentos e nove mil novecentos e noventa e nove reais e
noventa o três centavos), CONTRATADA: W .M APOIO A GESTÃO DE SAÚDE E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ LTDA CNPJ: 43.735.220/0001-76, AMPARO LEGAL: Lei Federal n®
8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, MODALIDADE: Pregão Eletrônico n"
013/2022 VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

Colinas - (MA), 25 de julho de 2022

CONTRATANTE:

Sr°. Liliane Neves Carvalho.
Secretaria Municipal de Saúde.

e olhas



DIÁRIO OFICIAL DA UNUO - seção 3

PRErerjRA mumicipal de COLIN.AS

EXTRATO DO CONTRATO N> 171/2D22

UUJtlü: CQnuaiJfjQ de uesioa jurídica especiaíiiada para ImplanlacdQ e tt^oniioramcnio
do sistema d-SUS APS Prpntuário Eletrônico do Odadáo (PEC) c seus aplicativos {c-SUS
Atividade Coletiva e e-SUS AB Terncóno). assim corno o Sistema Nacionai de Gestão da
Astittíecia F-r—-cfvfta ("ÔPUS): - CO VAtOR PS: 509S99.93 llr-2CAI05 d nove mil
novecentos e noventa e nove reats e noventa e três centavos), CONÍAATAOA: W .M APOIO
A oeSTiO DE SAt3DE £ TECNOLOGIA 00 PIAUÍ ITDA CNPi; a3.735.220/QO01-76, AMPARO
LEGAL: Lei Federal n' 8.666/93 e suas Posteriores altera{ões e Proposia de Pretos.
MODALIDADE. Piegáo cieiiónico n» olJ/aUic vitiÊNCiA: 12 (doiej meses.

PRCrCITURA MUNICIPAL DE ESTREITO

FOtHAS

NP 141, quarta-feira, 27 de julho de 2022

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N» 083/2022. PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 02.06.062/2022.
ESOECIC: Pregão Eletrônico n" 014/2022-SRP. Partes: Prefeitura MimiQoal de Eslreilo.MA
através das Secretarias Municipais de: Adminisiratão. Finanças e Gestão; Educatão e
Cultura; Assistência Social; Saúde e a empresa PREMiUM AUTO POSTO, CNPJ:
32,130.558/0001-88. OBJETO - AOUlSICiO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA E ÜLEO OIESEL),
PAPA AOASTECIMCfiTO COS '.TÍCULCS GUC 5Cr,'/CM A r-RCrEITURA AtUNICirAl DE
ESTREITO/MA. REGIDO PELA LEI: n® 1D.S2D. DE 2022. DO DECRETO N« 10.024/2019 £ NO
QUE COUBER A LEI N' 8 666. DE 21 0E lUNHO DE 1993 REFERÊNCIA; Proíesso
Administrativo n» 02.06.062/2022 PME. VlõíNCiA será até 31/12/2012 a contar da dau
da assinatura do coniralo VALOR: RS 2.5S2.%S.S0 (Dois milnôes. quinhentos e onenia e
dtMS mil e novecentos e sessenta e tmco leais e cinouenla centavos). DOTAÇÍO
ORÇAMENTÁRIA: 12 361 0403 2044; 12 361 0403 2053; 12 365 0403 2050; 12 367 0036
TOEI- 13 !22 0t03 201S 10 301 0202 2070: 10 392 0203 297-1: 10 301 0310 3077; 10 304
0215 2082; 10 302 0210 2081; 04 122 0053 2004; 04 122 0052 2017; 04 122 0052 2016;
06 182 0110 2126; 18 122 0052 2109; 15 451 0712 2140; 15 451 0712 2146; 20 606 0052
2030; 08 243 0727 21M; 08 243 0126 2091; 08 122 0052 2085; 08 244 OOS2 2100. 08 122
U/iti 2U89; U6 243 UU52 2123; U6 244 UI22 2Ud3; Ufi 244 U122 2l»4; lUl 243 U12U 2Uòtl;
08 244 0125 2101; 08 244 0122 2090; 08 244 0052 2104: 10 302 0203 2075; 10 301 0210
2071; NATUREZA: 3 3.90.30 • MATERIAl DE CONSUMO. SIGNATÁRIOS: Pela Prefeilura os
SecretárirK(ssl; o Sr PAIIIO ROBERTO DE URA DANDA. Snrietário Municioai de
Administrada. Finanias e Gestão, a Sra. FRANCtSCA LIMA BARROS. Secretáila Municipal de
Educação e Cultura, a Sra. AMANDA lUUlANA CAMPOS CUNHA, Secretária Municipal de
Asslilénela Social e o 5r. 5EAN CARLOS DE UMA JÚNIOR, Secretãrlo Municipal tíe Satíde e
pela eriipiésa o 3t. iOSÊ AFONSO DE OLIVEIRA ARRUDA AssUijtuiu úu úuijtrúto 08 de julliu
de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA

DCTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 001.001/2022. ROC ELETRÔNICO N« 001/2022. Contratante:
Prefeitura Municipal de Eortuna/MA, através da Scaclaria Municipal de Administração.
Inscrito no CNPJ (MF) sob o n« 06.089.668/0001-33. neste ato representado pela Secretãria
Municipal de Admmistracão. Sr®. Roberta Regina Rodrigues Soares Contratado: J. F. DA
COSTA FIL"Q £ Cl*. '.T^p, mscria no CNPI n® 14 795 690.P3991 3? Data da *3S-natur2 26
de julho de 2022- Valor do contrato RS 966.500.00 (novecentos e sessenta e seis ml! e
Quinhenirts reais). Origem: RDC ELETRÔNICO n' 001/2022. Objeto: Contratação de Empresa
para a prestação de serviços de recuperação de estradas vicinais na rona rural do
Mufncipio Vigência: UJ meses. Foiiie de littuiso: PODER 02 PODLIt CxtCUilVÚ, UNllsAlsC
ORÇAMENTÁRIA 02.18 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA. ATIVIDADE/PROJETO
26.782.0013.1010 CONST. E REC. DE ESTRADAS VICINAIS. ElEMEffTO 4,4.90.51 721 OBRAS
E INSTAIACÕES, FONTE RFfURSO I fXI I Oíll 000(1 Recursos flrrllnárim

EXTRATO 0E COfriRATO

EXTRATO DE CONTTUVTD .ADMINISTRATIVO DE PítESTAÇiC CE SERVIÇOS. CARTA CONVITE
N® 012/2022. Contralante: Prefeitura Municipal de Fortuna - MA CNPI: 06.140.404/0001-
67. através da Secretaria Municipal de Administração e Finanças. REPRESENTANTE: Roberta
Regina Rodrigues Soares - CPF: 013.607.973-3S. 08JCTO: Prestação de serviço dc
luvi-nemação em bloqueie com drenagem superltctal vias urbaius. DATA DA ASSINATURA:
01/07/2022. CONTRATADO. L. FIGUEIREDO SOARES - CONSTRUTORA CONSERVE • CNPI:
13 032.721/0001-25. RUA 18 DE lANElHO. N« 126. CENTRO FORTUNA - MA. aR: 65.69S-
000, oeste ato rep'erent»dn pelo S' Fmntnro B-uno C?i3dn d® Melo - CPf- 096 RIR 194-
47, VALOR TOTAlc RS 311.374.76 {tresentos e onze mil, trezentos e setenta e quatro reais
e setenta e seis centavos). VIGENGA; 2 (dds) meses. CONTRATANTE: Roberta Regina
Rodrigues Soares, Secretaria Municipal dc Administração e Finanças.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAJAU

AVISO OE HOMOLOSAçAO
CONCORRENUA N< 1/2022

REFERENTE. Processo n» 2826/2022. OBIETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OE
FNGFNHARIA PARA CflNCIIISin F rONSTRIlÇiCI OE SALAS DF ALUA NOS POVOADOS,
BUR1TIRANA. JABURU. ALEGRE E PONTAL 00 SOBRADINHO. NA CIDADE DE GRAJAÜ-MA
(PADRÃO FNDE). Homologo o procedimento licltatórlo na modalidade Coneorrêncla n®.
001/2022. em favor das empresas OWINIA CONSTRUÇÕES £ COMERCIO LTDA, CNPI;
36.739.09S/OCC1-07, estabelecíria à Avanida dos Holandeses. Coiu. nlUon Rodrigues,
Galeria Appiane. Sala 305, Quadra 33, Cairtau, São Luís/MA. pelo valor global de RS
1.098.870.75 (um milhão, noventa e oitenta mil, oilocentos e setenta reais e setenta
e cinco centavos!, referente ao Povoada Alegre RS 921.321.01 (novecentos e vinte e
um mil, trezentos a vinte e um reais e um centavos) e o Povoado Jaburu no valor de
RS 177.549.74 (cento e setenta e sele rnll, quinhentos e quarenta e nove reais e
setenta e quatro centavos), e a 5. DE OliVEIRA CHAVES - ME, CNPJ: 05.752.618/0001-
14. «tatelíclda i Rodovia MA COS. N' 01, KM 01. tairr; Evpcajra, Gr3pú,'\IA pela
valor global de RS 1.405.606,18 (um milhão, quatrocentos e cinco mil. seiscenlos e seis
reais c rfezolto centavos), referente ao Povoado Pontal do Sobradinho RS 1.167.949,99
(um rnilJião. cento e sessenta e sete mil. novecentos e quarenta e nove reais e
noventa e nove centavos}, e o Povoado Buntirana RS 237.656,19 touzencos e trinta e
sete mil. seiscenlos e cinqüenta e seis reais e dezenove centavos) para que tKoduza
seus efeitos juridicos.

Graf.iú - MA. 11 de julho de 2022.
PEDRO BARROS LIMA.

Secretário Muníapal de Educação

AVISO DE ADlUDtCAÇÃO
CONCORRENOA N« 1/2022

N», 073/2022/CPl. REFERENTE: Processo ns. 2826/2022 OBJETO. CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA DE ENGENHARIA PARA CONCLUSÃO E CONSTRUÇÃO DE SALAS OE AULA NOS
POVOADOS, BURITIRAN4, JABURU. AlEGRE £ PONTAL DO SOSKAOINhO, NA CIDADE OE
üRAiAij-MA iPAOKÃu iNüe). AMPAHU LtUAL. Lei Federai iiv g.wdiÁvbd e demais
normas aplicadas ã espécie. PRA2Q DE EXECUÇÃO: Conforme Edital O Presidente da
CPL da Prefeitura Municipal dc Grajaú. no uso das atribuições que lhes são conferidas
nela tpi Federal ní 866611993 após a rlasslficaçáo e habilitação das liriTanres
paiticlpanles da Concorrência n®. 1X1/2023, ocorrida em 23/06/2022. e com base no
parecer técnico do Departamento de Engenharia que aprovou a proposta de preçqs,
resolve ADJUDICAR o objeto acima especificado com as empresas OMINIA
CONSTRUÇÕES £ COMCRCO LTDA. CNPJ. jC.723.0S5,'0001-07. vslúbelecida i Avenida
dos Holarvdeses, Ccins. Milton Rodrigues, Galeria Appiane, Sala 305. Quadra 33. Calhau.

(I— ax-.'—-«v e-u* -t -a-.-..

"r\ pcü eiigc ijfobj' di2 rS 1.03S 870,7!. (uiti (Tiifhl,a, novonu c úiterU mi^
I oito^entos e «eienta reais t setenta e cinco cenuvosi, referente ao Povoado Alegre R$
921.^31,01 (novecentos c vinte e um rml, iretenios e vinte e uii reais e um centavos)
p n Pí>v0r'»r1r» jabu'u nn vninr He Ri> 177 549,7d ífer>to e setenta 0 «ete mil, flnjnhentos
e quarenta it nove reais c setenta c quatro centavos), o d S. OE OLiVEtftA CHAVES •
ME, CHPi! OS.7S7.61S/0001-U, estabelecida à Rodovia MA OOÊ, N» 01. XM 01. bairro

Expoagra, Graiaú/MA oelo valor gtobai de R6 1.4CS.606.1S (um núlhJo, quatrocentu» e
cirKO md, seiscentos e «eis reais e oe^orto centavos), referente ao Povoado Pontal do
Sobradirino RS 1.167,949,99 (um mühào. cento e sessenta e sete mil, novecentos e
quarenta e nove reais e noventa e nove centavos), a e Povoado Buntirana PS
237.65É.19 u umlv v mil, si!)>Li:iilus e c sei* tevís n
centavos}.).

Grajai) > MA 13 de «ulho de 7023
mOMAS EO$ON DE ARAÚJO E SUVA JÜNiOR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU

EXTRATO OE CONTRATO

ADESAO a ata SRP N0 12/2022. PROCESSO N» 1082/2022- CONTRATO N»
OOJ 2022 1092.2022 P.APTESr Çecreíann de Adminiitraçío, neste ato
representado pela (a) SecrcTirlo (a) Municipal, o (a) Srta). lavrar TcKres Chaves, braiüeiro,
casado, inscnto no CPF sob o ní 7S4.297 BOS-91, RC N* 1675983 - SSP/MA, simplesmente
CONTRATANTE, e. de outro lado, a Empresa L 6 L PROMOC^^O E PPOOUCAü DE EVENTOS
LTOA, Pessoa Jurídica oe Dirvito Privado, «n^crua no CNPJ soo o nv. IV.a&B-Sdl/CXXJl-Qi
sediada à Rua Vereador Raimur>do Lourenço, N* 30 • CEP: 65,763-000 • Bairro: Residencial
Ana (sabei - Tuniun/MA, neste ato representada por Lauber de Jesus Santos Lobato,
pnrtartnr dn Pf^ ní IftdAlAfiAQR - ̂  ÇJSP/MA - CPf M Iflf W 713-R7. PASE LEGAI: lei
Federal ní 8.666, de 21 dc junho de 1993 e a lei Federal 10.520 de 17 de julho de 2002.
OBJETO: Contratação de empresa especíalitsda para prestação de serviços de locação, com
instalação e operação, de equipamentos de sononiação, de mrnl trio elétrico, de estrutura
de p;:ku, Ljrr.arota. cuinvêiim c tunda. àe úanli&no quufitco, úc giupo gurador o se painJ
de Led. e de serviços de piiotecrxa. para reaiixa^o de eventos, em atendimento as
demandas da Prefeitura Municioai de Icatu • MA. VALOR; R$ 434.130,00 (quatrocentos e
Tnnta e quatro mil. cento e trinta reatsl, PRAZOS: 31 de Dezembro. DOTACJ^O

Unidade: Secretaria de Cultura Atividade' 13122 0120.2022,0000 •
Manutenção da Secretaria de Cultura, Desp e Uxer Natureta: 3.3i90.a9 • Outros Serviços
de Terceiros Pessoa Jurídica SubElemento: 99 • Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
Tonle Jc Rc-cLFio. l.jCOCO Unldàdc. Secretaria dc AdmIníitraçSo Atcvidudc
Ot.l22.0020.2004.(XXX) • Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Administração
Natureza: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica SubElemento: 99 •
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jundica Fonte de Recurso: l.SOü.OO.

EXTRATO DE CONTRATO

ADESAO a ata SRP N» 12/2022. PROCESSO N» 1082/2022. CONTRATO AOMINISTFtATIVO N»
002,2022.1082.2022. PAM1ES: bectelaria Municipal de Educação, inscrita no CNPJ/MF sob
ní 30.S89.442/iX)Ol-86, com sede na Rua Coronel Cortês Maciel, s/n, Icatu, neste ato,
representada por Hçtoíde Barbosa Coelho Azevedo, inscnto no CPf sob o ní 8J0 503.643'
C3. RC n" ST3SSS297-5, slmptesmcrtc CCí.W.TA.ME, e. df nutrn fado, 2 E.T.prca L S L
reOMOÇAO E PRODUÇÃO DE EV6NT0S LTDA. Pessoa iudd^ de Direito Privado, inscrita no
CNPJ sob o ní. 19.4S8.891/0001-C3 sediada ã Rua Vereador Raimundo Lourenço, N' 30 •
CEP. 65.763-000 - Bairro. Residencial Ana isabei • luntun/MA. neste ato representada por
Lauber de lesus Santos Lobato, portador do Rú ní lu441469d8 • G EJ$P/MA • CPF N^
106.589.713>67. BASE LEOAL: Lei Federal ní 8.666, de 21 de junho de 1993 e a L«l Federal
10,520 de 17 de julho de 2002. OBJETO; Contratação de empresa especializada para
pre*t.">ç5e de ser.içcs dc 'ocoçSo, com -rstilTç.íq e opcr^ç.To, dc eqvpame-rt-s de
sonorização, de mini trio elétrico, de estrutura de pako. camarote, camarim e tenda, de
banheiro QuImico. de grupo gerador e de painel de Led, e de serviços de plrotecnla, para
reafaiação de eventos, em atendimento as demandas da Prefeitura Municiai de Icatu •
MA. VALUR: RS 90.862.UO (noventa mil, ojtocentos c sessenta e do«s reais). PRAZOS. 31 de
Dezembro. DOTAÇÃO ORÇAMENT^fA; Unidade: Seaetaha de Educação Atividade:
12,361lOl20,2G23.0000 Manutenção da Secretaria de Educação Natureza: 3,3.90 39 •
Ontrni Servçn? de Terreirm P*«<r>í» hindkj» ^Áibflemenio no - CíutmK d®
Terceiros Pessoa Jurídico Fonte de Recurso: 1.500.01.

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO N.í 461/2022, PRtoAo ELETRÔNICO SRP N.í 009/2022, CONTRATO Ní
003.2022.461.2Q22, PARTES: Secretaria Municipal de Educação, inscrita no CNPj/MF sob ní
30.569.442/CDU2-66, com sede na Rua Coronel Coaés Maciel, s/n, Icalu, neste ato,
representada por netoide bartiosa Loelno Azevedo, rnscrdo no Lui soo o nv blU,^UJ.fa4u-
68, RG ní 073588297-5, simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a Empresa JMJ
COMERCIO E SERVIÇOS EiRElI, inscrito no CNPJ sob o ní 30,37] ,521/0001-16. com sede na
Riu» dl» f^Amira, 1A7 - loir» PAoln, f^P 69 010 J3n, fso MimirínM ri* ̂ in Iníi - MA, n*sr*
ato representada pelo (a) Srta]. Mareio José Costa Prazeres, portador (a) da Cédula de
Identidade n* 00009S96S198 O e CPF ní 972,480. J03'91. BASE LEGAI: lei federal ní 8.666.
dc 21 de junho de 1993 e a Lei Federal 10.520 de 17 dc julho dc 20C2, OBJETO:
Lonticlaçüo «ie pessoa jurlJita especiaiízãcJa no íujnctlmerito de r^it dv RefeiLão paia
Merenda Escolar (composto du prato, cumbuca, caneca c colher cm poUproplIeno}. VALOR:
R$ 10.400i00 (dez mil e quatrocentos realsl. PRAZOS: 31 de Dezembro. OOTAÇAO
ORÇAMENTARIA: Unidade: Secretaria Municipal de Educação Atividade:
12.361.0120.2023.0000 Manutenção da Secretaria de Educação Natureza: 3.3.90.30 •
Material de Comunvo SubElemento; 21 • Material de copa e cozinha Fonte de Recurso;
1 500 01

PR£F£ITUnA municipal ÜÈ íMf^ERATRlZ

AVISOS DE LICITAÇÃO
CONCORRSNQA RÚBUCA N* 5/2022

A Comissão Permanente de Licttação de Imperatriz • MA. Informa aos

pârtkipa;i(e& dá CONCCRR^NOA PÚBLICA N' 005/2522 • CTL - OBJETO, CoriTratação de
empresa especializada em serviços de engenharia para construção de um Centro

Especializado em Reabilitação JV - (C£R IVj. situado na Rua 51o João, s/n - Jardim das

Oliveiras, Imperatriz-MA. ABERTURA DE PROPOSTA DE PREÇOS: 04 de agostd de 2022 ás

09:G0h (nove horas) na sala de reuniões desta Cemissão.

FRANCISCO SENA lEAl

Presidente CPL

PREGÃO CLfTRONICC N» 58/2023 • SRP

A CdnUsãd Pí.TTiaiíntt de Lfdtqçãs de Imperatriz MA, isms público o

EDfTAL PREGÃO ELETRÔNICO Ní 058/2022 • SRP. OBJETO; Aquisição de Material

Permanente (MobiBános cm Geral], para organização do Gabinete do Secretario, bem

coma outros setores fiue estãú sendo implantados para melhor adequação na prestação de

5ervi(0S InerentéA a SEAUO. ABERTURA; 12 di, Agosto de 2022 is 10:UDh (dez horas).

COOIGQ IJASGi 453204. TIRO DE tICiTAÇAO Menor Preço Item INFORMAÇÕES Roa

Urfuno Santos, n® 1657. Bairro Juçara. Imoeralriz (MA).

!CP
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Pr«c«wo n» 246/2022/PMC

FIs.:

Knl).:

ORDEM DE SERVIÇOS.

CONTRATO N" 171/2022-PMC

PROCESSO N•' 246/2022 - SEMUS

PREGÃO ELETRÔNICO N" 13/2022 - CPL/PMC

FOLHAS: 3^^
FROC

d

ORDEM DE SERVIÇOS PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS QUn ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

COITNASE A EMPRESA: W.M APOIO A

GESTÃO DE SAÚDE E TECNOLOGIA
DO PIAUÍ LTDA.

Para Empresa:
W .M APOIO A GESTÃOÜE SAÚDE E TECNOLOGIA DO PIAUÍ LTDA
CNPJ: 43.735.220/0001-76,

Sede na Avenida Arca Leão n" 2185 - Anexo 02 Sala 1214 - cidade de Termina - PI,
representante legai,
Rosalves Pereira da Silva Júnior

CPFn." 030.770,083-60,

Objeto a Contratação de pessoa Jurídica especializada para Implantação e Monitoramento
do sistema c-SIIS APS Prontuário Eletrônico do Cidadão (PEC) c seus aplicativos (c-SIIS
Atividade Coletiva c c-SUS AB Território), assim como o Sistema Nacional de Gestão da
Assistência Farmacêutica (HÓRUS), confonne as especificações, quantidades e condições
contidas neste Contrato, Termo de Referência e Proposta de Preços da Contratada.

O valur global dcslc Contrato é de RS 309.99'),q3 (trezentos e nove mil novecentos e noventa
c nove reais c noventa c três centavos), conforme demonstrativo a seguir;

Iiens EspvdllcaçSes QT1)E UND P-llnlL P. Total

cspcciaÜTado de implantação do
sistrma c-Sl !.S M'S Hrfinniárin

KIctrõnico do Cidadão (PEC) c
seiL< aplic-Uivos (e..SlIS
.Atividade C;uictiva c e-StiS AB

Tmilório), incluindo a
dí^nihilÍ7açãn dc sistema
nuvem c repositório on-line,
sistema Ilórus e Instalação de

suluçãii leeiiulógiea pum
acompanliiimento diário dos
iiidieadore.s e paiãmelros dos
programa-s Previne Brasil e
Informatiza APS, assim como o

di.ignnslieii inicial dn parqite
tecnolóaico do município.

21
Seiviçu de
Implantação

R$ 3,333,33 RS 69.99933

Presiaçio dc serviço
cspcciali/ado dc capacitação c
ticinoiticnto pura o c-SUS
APS Pl-X c .seu.s wilicativos (c-

SUS Atividade Coletiva e c-SUS

AB Terrilórín) c sistema tlónis,
inciuindi) o serviço espceialÍ7ado
de suporte técnico presencial,
com a di.sponibilizacão de Central

12
Sciviço
Mensal

RS 20.000,00 RS 240,000,00

PREFEmrUA MUNICIPAL DE COLEVAS-MA 1 CNPJ: 06.113.682/0001-25

t>r.Mi''.t AMS 'M .ir ' vrivi , rTD V" íC *UA.')nr'



— «

'9-

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Pmw-.... n" 246/'J0:!2/PMC

FIí.:

KuU.:

tic Ai.iiUirricnLu Clii-uU.

(CAC) ou equivalente (OS «lias
por semana), gercneiamcnlo e
moniloramenlo diário dos

sistemas c acompanhamento dos
indicadores c paiâmclros na
Atenção Primária (incluso o
licenciamento mensal tia solução
tecnológica), com
úi.s|HiuilnU/ução aiiiiia lic
eilucaçâo continuada p^ua as
equipes de Saúde da
Familia/cquipcs dc Saúde Rucut c
dos técnicos da Secretaria

Municipal dc Saúde do municípin
iCOLINAS/MAl.

RS 309.999,93

Colinas (MA), 25 de julho de 2022.

tUv-íi (a,
Liliane Neves Carvalho

Secretária Municipal de Saúde.
CONTRATANTE

A^urudn de lam^a digitalDor
ROSALVkS PbRUKA OA SILVA hosAiVE^ pefcêiaa dã$*iva

JÚNIOR 03077008360 JUNiüft OM^/OMJW
Ojdev2Ci22 07.20 13ÃI3;20-OJ(M'

W .M APOIO A GESTÃO DE SAÚDE E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ LTDA

CNPJ: 4.1.735.220/0001-76

Rosalvcs Pereira da Silva Júnior

CPF n." 030.770.083-60

CONTRATADA

PREFEITURA NRiNICIPAL DE COI.INAS-MA | CNPJ: 06.113.682.'0{H)l-25

fADít/íLCD.' '''A'/lú'l rJ//l5 í./ihM-J/f", \ -h/. iJ:,\ i"fiO ■ CEP iV" o.A.oyy-t/i/tv


